
 

Edição 031/2022  
19/09/2022 

 

NOVOS PROJETOS DE LEI 

 
PROJETO DE LEI Nº 6385/2022 
EMENTA: DISPÕE SOBRE INCENTIVO AO TELETRABALHO, NA FORMA EM QUE 
MENCIONA. 
Autor(es): Deputado DELEGADO CARLOS AUGUSTO 
 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 6387/2022 
EMENTA: CRIA O PROGRAMA DE VIABILIZAÇÃO DO INVESTIMENTO LOCAL E 
AMPLIADO - PRO-INV, COM OS RECURSOS DO FUNDO DE RECUPERAÇÃO ECONÔMICA 
DOS MUNICÍPIOS FLUMINENSES - FREMF, CRIADO PELA LEI ESTADUAL N° 4.534, DE 
04 DE ABRIL DE 2005, PARA A REVITALIZAÇÃO DE SETORES E ATIVIDADE 
ECONÔMICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
Autor(es): PODER EXECUTIVO 
 

 
 
 

PROJETOS DE LEI APRECIADOS NO PLENÁRIO 
 
PROJETO DE LEI Nº 5849/2022, de autoria do Deputado Noel de Carvalho, que 
DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA OMISSÃO DE INFORMAÇÃO SOBRE OS VALORES DE 
IMPOSTOS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS COBRADOS NO DOCUMENTO DE 
COBRANÇA DO TERMO DE OCORRÊNCIA DE IRREGULARIDADE (TOI) OU SIMILAR 
EMITIDOS PELAS EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS FORNECEDORAS DE ÁGUA, LUZ E GÁS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
Resultado: O Projeto recebeu 26 emendas e retorna às Comissões Técnicas. 
 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 1174-A/2019 , de autoria do Deputado Anderson Moraes, que 
ALTERA A LEI Nº 8.210, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018, QUE CRIA O PROGRAMA 
ESTADUAL DE RECUPERAÇÃO DA MALHA FERROVIÁRIA COM OBJETIVOS TURISTICOS. 
 
Resultado: Aprovado o Substitutivo da CCJ | Enviado ao Executivo para sanção | Prazo 
final: 06/10/2022. 
 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 1898/2016, de autoria do Deputado Thiago Pampolha, que 
DISPÕE SOBRE O DESCARTE DE EMBALAGENS RECICLÁVEIS EM PONTOS COMERCIAIS 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
Resultado: Rejeitadas as emendas de plenário com parecer contrário da CCJ | Retorna 
em 2ª discussão. 
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PROJETO DE LEI Nº 4307/2018, de autoria da Deputada Martha Rocha, que INSTITUI 
O PROGRAMA ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DE PRODUÇÃO ARTESANAL E 
ORGÂNICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
 
Resultado: Aprovado parecer favorável com a Emenda 1 da Comissão de Cultura; 
Favorável às Emendas de Plenário nº 1, 3, 4, 5 6 e 7; Prejudicada a Emenda de Plenário 
nº 2 | Vai à Redação do Vencido para a 2ª Discussão. 
 

 

 
DESTAQUES DO PLENÁRIO DA ALERJ  

 

20 DE SETEMBRO DE 2022 
TERÇA-FEIRA 

>>SESSÃO ORDINÁRIA<< 
15h 

 
EM REGIME DE URGÊNCIA 

EM DISCUSSÃO ÚNICA 
 

1º) PROJETO DE LEI Nº 6387/2022, de autoria do Poder Executivo (Mensagem Nº 
33/2022), que CRIA O PROGRAMA DE VIABILIZAÇÃO DO INVESTIMENTO LOCAL E 
AMPLIADO - PRO-INV, COM OS RECURSOS DO FUNDO DE RECUPERAÇÃO ECONÔMICA 
DOS MUNICÍPIOS FLUMINENSES - FREMF, CRIADO PELA LEI ESTADUAL N° 4.534, DE 
04 DE ABRIL DE 2005, PARA A REVITALIZAÇÃO DE SETORES E ATIVIDADE 
ECONÔMICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: de Constituição e Justiça; de Economia, 
Indústria e Comércio; de Trabalho, Legislação Social e Seguridade Social; de Assuntos 
Municipais e de Desenvolvimento Regional; e de Orçamento, Finanças, Fiscalização 
Financeira e Controle.) 

 
 

21 DE SETEMBRO DE 2022 
QUARTA-FEIRA 

>>SESSÃO ORDINÁRIA<< 
15h 

 
EM 2ª DISCUSSÃO 

 
3º) PROJETO DE LEI Nº 1898/2016, de autoria do Deputado Thiago Pampolha, 
que DISPÕE SOBRE O DESCARTE DE EMBALAGENS RECICLÁVEIS EM PONTOS 
COMERCIAIS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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EM 1ª DISCUSSÃO 

 
4º) PROJETO DE LEI Nº 1599/2016, de autoria da Deputada Martha Rocha, que DISPÕE 
SOBRE A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE VÍDEO E O ARMAZENAMENTO DE IMAGENS NOS 
ESTABELECIMENTOS EMPRESARIAIS. 
 
PARECERES DAS COMISSÕES: de Constituição e Justiça, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE; de Segurança Pública e Assuntos de Polícia, CONTRÁRIO; de 
Economia, Indústria e Comércio, CONTRÁRIO; e de Orçamento, Finanças, Fiscalização 
Financeira e Controle, FAVORÁVEL, COM EMENDA, COM VOTO, FAVORÁVEL, DO 
DEPUTADO RODRIGO BACELLAR (RELATOR ORIGINAL). 
 
RELATORES: Deputados Jorge Felippe Neto, Márcio Gualberto, Chicão Bulhões e Luiz 
Paulo (Relator do Vencido). 

 

 
 

22 DE SETEMBRO DE 2022 
QUINTA-FEIRA 

>>SESSÃO ORDINÁRIA<< 
15h 

 
EM TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

EM VOTAÇÃO – EM 2ª DISCUSSÃO 

 
10º) PROJETO DE LEI Nº 1004/2019, de autoria do Deputado Dr. Serginho, que CRIA 
O PROGRAMA “EMPRESA AMIGA DA CULTURA” NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO. 
 
PARECERES, ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, DAS COMISSÕES: de Constituição e 
Justiça, FAVORÁVEL; e de Cultura, FAVORÁVEL. 
 
RELATORES: Deputados Carlos Minc e Luiz Paulo. 
 
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: de Economia, Indústria e Comércio; e 
de Orçamento, Finanças, Fiscalização Financeira e Controle, às EMENDAS DE 
PLENÁRIO.) 
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